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SUBSTITUTIVONº 01 AO PROJETO DE LEINº 1.168 /2021

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO, POR
TEMPO DETERMINADO, DE
PROFISSIONAIS PARA COMPOREM A
EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL
TIPO III, EM DECORRÊNCIA DA ADESÃO
DO MUNICÍPIO À POLÍTICA NACIONAL DE
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS
PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO
SISTEMA PRISIONAL, FIRMADO EM 12 DE
SETEMBRO DE 2018.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal por tempo determinado
para atender, nas condições e prazos previstos nesta Lei e no Anexo, ao programa de PolíticaNacional de
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional.

Art. 2º As contratações serão feitas pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período uma única vez.

Art. 3º A contratação se dará por meio de Processo Seletivo Simplificado, nos termos desta Lei.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

I — interrupção do programa;

H — término do prazo contratual;

HI — a pedido do contratadomediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

IV —falta grave cometida pelo contratado;

V — por interesse da AdministraçãoPública.

Art. 5º Competeà Secretaria Municipalde Saúde planejar, coordenar, supervisionar e controlaro programa
alcançado por esta Lei.

Art. 6º As dotações para cobertura orçamentária das despesas decorrentes desta Lei são aquelas
consignadas e destinadas especificamenteà cobertura das despesas com pessoal.
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Art. 7º O Anexo Ie a tabela salarial nele disposta fazem parte integrante desta Lei.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 11 de maio de 2021.

Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1.168, DE 03 DE MAIO DE 2021 .  
Dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, de
profissionais para comporem a Equipe de Atenção Básica
Prisional Tipo III, em decorrência da adesão do Município à

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, firmado em 12

de setembrode 2018.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal por tempo determinado
para atender, nas condiçõese prazos previstos nesta Lei e no Anexo, ao programade Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional.

Art. 2º. As contrataçõesserão feitas pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

igual período uma única vez.

Art. 3º. A contrataçãose dará por meio de Processo Seletivo Simplificado, nos termos desta Lei.

Art. 4º. A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

| — interrupçãodo programa;

Il — término do prazo contratual;

Hl— a pedido do contratado mediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

IV — falta grave cometida pelo contratado;

V-— por interesse da AdministraçãoPública.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Saúde planejar, coordenar, supervisionar e controlar o

programaalcançado por esta Lei.

Art. 6º. As dotações para cobertura orçamentária das despesas decorrentes desta Lei são aquelas
consignadase destinadasespecificamenteà cobertura das despesas com pessoal.

Art. 7º. O Anexo | e a tabela salarial nele disposta fazem parte integrante desta Lei.

Art. 8º. Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PretalturaMuniéipalde Pouso Alegre  
JUSTIFICATIVA

O Município de Pouso Alegre aderiu, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde, à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no
Sistema Prisional e, em virtude dessa adesão, para que seja possível atender ao programa de forma
satisfatória, necessário se faz a contratação temporária para a composição do quadro da Equipe de
Atenção Básica Prisional Tipo Il.

À situação pandêmica é um fator que potencializa tal necessidade. Isso
porque, como tem havido transferência das pessoas privadas de liberdade para passarem pelos serviços
nas unidades de saúde, o risco de aumento de contaminação tem se mostrado consideravelmente alto,
sem contar o risco à segurança da população.

A composição da referida Equipe de Atenção Básica Prisional
possibilitaria o atendimento dentro do sistema prisional, o que contribuiria com o cumprimento dos
protocolos de saúde.

importa destacar que, a composição desta equipe está prevista na
Programação Anual de Saúde de 2019.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a

aprovação desta matéria.
“ Assinado de forma digital

RAFAELTADEU “por RAFAELTADEU

SIMOES:45754276672-5]m0ES:45754276672
RAFAEL TADEU SIMÕES

Prefeito Municipal     gm SAIO Fo
E ERES DEapLoam Oeo SAR Ta

Ela cics    



Preataitura Munioical
da Pouto Alegre 

ANEXOI

CARGO: Psicólogo
TOTAL DE VAGAS: 01 vaga
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO:R$4.368,68 — Nível 92 — Padrão 03

HABILITAÇÃO: Formação superior em Psicologia e registro no CRP/MG.

CARGO: Enfermeiro
TOTAL DE VAGAS: 01 vaga
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO:R$4.501,31 — Nível 79 — Padrão 00

HABILITAÇÃO: Formação superior em Enfermagem e registro no COREN/MG.

CARGO: Assistente Social
TOTAL DE VAGAS: 01 vaga
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO:R$3.557,19 — Nível 92 — Padrão 02

HABILITAÇÃO: Formação superior em Assistência Social e registro no CRESS/MG.

CARGO: Médico
TOTAL DE VAGAS: 02 vagas
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO:R$9.493,26 — Nível 92 — Padrão 06

HABILITAÇÃO: Formação superior em Medicina e registro no CRM/MG.

CARGO: Dentista
TOTAL DE VAGAS: 01 vaga
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO: R$5.002,31 — Nível 92 — Padrão 05

HABILITAÇÃO: Formação superior em Odontologiae registro no CRO/MG.

CARGO: Farmacêutico
TOTAL DE VAGAS: 01 vaga
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais
REMUNERAÇÃO:R$4.167,62 — Nível 59 — Padrão 00

HABILITAÇÃO: Formação superior em Farmácia e registro no CRF/MG.  



  a
ue

POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DAS PESSOAS

PRIVADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL

Pouso Alegre 12 de Setembro de 2018

TERMO DE ADESÃO DO MUNÍCIPIO

O Município de Pouso Alegre, CNPJ 18.675.983/0001-21 por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, inscrita no CNPIN “1 1.290.305.0001/00,com sede Rua
Comendador José Garcia, 280 Cep: 37.550-010 , firma o presente Termo de Adesão à

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no
Sistema Prisional, assumindoos encargos e responsabilidadesprevistos na Portaria O1,
de 02 de Janeiro de 2014, em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, a serem
encaminhadasao Ministério da Saúde, à SecretariaEstadual de Justiça (ou congênere).

 
ERRARua

Silvia Regina Pereira da Silva
!

Secretaria Municipal de Saúde Pouso Alegre/MG
!
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PORTARIA Nº 961, DE 22 DE MAIO DE 2019  
Aprova a adesão de entes federativos à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas-Privádas de

Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e Il do parágrafo único do

art. 87 da Constituição,e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1/MS/GM/MI, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 305/SAS/MS, de 10 de abril de 2014, que estabelece normas para o cadastramento no
SCNES das equipes e serviços que farão parte da Atenção Básica de Saúde Prisional e inclui na tabela de Tipos de

Equipes do SCNES, os tipos de Equipe de Saúde no Sistema Prisional (ESP),

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2019, que consolida as normas sobre

as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institue normas para a

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema

Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); resolve:

Art. 1º Fica aprovada a adesão dos Municípios descritos no anexo, à Política Nacional de Atenção integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP).

Art. 2º A transferência de recursos financeiros está condicionada à habilitação de Equipes de Saúde no Sistema

Prisional (ESP) e ao cumprimento das demais exigências previstas na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS e na

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, ambas de 28 de setembro de 2017, e na Portaria nº 305/SAS/MS, de 10 de

abril de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO
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GABINETE DO MINISTRO

  
    PORTARIA INTERMINISTERIALNº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de

Liberdade no Sistema Prisional (PNAÍSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS).

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe

confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,e

Considerando a necessidade de reintegração social das pessoas privadas de liberdade

por meio da educação, do trabalho e da saúde, de acordo com a Lei de Execução Penal nº

7.210, de 11 de julho de 1984;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamentodos

serviços correspondentes, e dá outras providências,

direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo

assistencial em saúde mental,

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080,

de 1990;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, que

aprova o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único

de Saúde (SUS)

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e

normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESP)

e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.679/MS/MJ/MDS/SDH/SPM/SEPPIR, de 12

de agosto de 2013, que institui o Grupo de Trabalho Interministerial para elaboração da

Política Nacional de Saúde no Sistema Prisional e o Comitê Técnico Intersetorial de

Assessoramentoe Acompanhamentoda Política Nacional de Saúde no Sistema Prisional,

Considerando as recomendações e moções constantes nos relatórios finais da 12º, 13º e

14º Conferência Nacional de Saúde;

Considerando a importância da definição e implementação de ações e serviços que

viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo sistema

prisional brasileiro;

Considerando os princípios constitucionais e a responsabilidade do Estado pela custódia

das pessoas e a autonomia do arranjo interfederativo no campo da saúde pública e da

justiça;



 EÉ Eonsiderando que é responsabilidade do SUS oferecer suporte técnico e operacional para

LfACai» desenvolvimentode práticas preventivas e atenção primária de caráter geral referentes a

A ee"/ações e serviços de saúde, bem como o acesso aos procedimentos diagnósticos e

E DE terapêuticos; e

Considerando a pactuação ocorrida na 7º Reunião Ordinária da Comissão intergestores

Tripartite (CIT), em 26 de setembro de 2013, resolvem:
  

  

Art 4º Fica instituída a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS).

Art. 2º Entende-se por pessoas privadas de liberdade no sistema prisional aquelas com

idade superior a 18 (dezoito) anos e que estejam sob a custódia do Estado em caráter

provisório ou sentenciados para cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida de

segurança, conforme previsto no Decreto-Lei nº3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código

Art. 3º A PNAISP será regida pelos seguintes princípios:| - respeito aos direitos humanos

 
e à justiça social;

It - integralidade da atenção à saúde da população privada de liberdade no conjunto de

ações de promoção, proteção, prevenção, assistência, recuperação e vigilância em saúde,

executadas nos diferentes níveis de atenção,

Ii - equidade, em virtude de reconhecer as diferenças e singularidades dos sujeitos de

direitos;

Iv - promoção de iniciativas de ambiência humanizada e saudavel com vistas à garantia

da proteção dos direitos dessas pessoas;

V - corresponsabilidade interfederativa quanto à organização dos serviços segundo a

complexidade das ações desenvolvidas, assegurada por meio da Rede Atenção à Saúde

no território; e

Vi - valorização de mecanismos de participação popular e controle social nos processos

de formulação e gestão de políticas para alenção à saúde das pessoas privadas de

liberdade.

Art. 4º Constiluem-sediretrizes da PNAISP:

| - promoção da cidadania e inclusão das pessoas privadas de liberdade por meio da

articulação com os diversos setores de desenvolvimento social, como educação, trabalho

e segurança;

E - atenção integral resolutiva, continua e de qualidade as necessidades de saúde da

população privada de liberdade no sistema prisional, com ênfase em atividades

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

li - controle e/ou redução dos agravos mais frequentes que acometem a população

privada de liberdade no sistema prisional;

IV - respeito à diversidade étnico-racial, às limitações e às necessidades físicas e mentais

especiais, às condições econômicosociais, às práticas e concepções culturais e religiosas,

ao gênero, à orientação sexual e à identidade de gênero; e



 
saude.

Art. 5º É objetivo geral da PNAISP garantir o acesso das pessoas privadas de liberdade no

sistema prisional ao cuidado integral no SUS.

Art. 6º São objetivos específicos da PNAISP:

| - promover o acesso das pesscas privadas de liberdade à Rede de Atenção à Saúde,

visando ao cuidado integral;

Il - garantir a autonomia dos profissionais de saúde para a realização do cuidado integral

das pessoas privadas de liberdade;

H! - qualificar e humanizar a atenção à saúde no sistema prisional por meto de ações

conjuntas das áreas da saúde e da justiça;

IV - promover as relações intersetoriais com as políticas de direitos humanos, afirmativas e

sociais básicas, bem como com as da Justiça Criminal; e

V- fomentar e fortalecera participação e o controle social.

Art. 7º Os beneficiários da PNAISP são as pessoas que se encontram sob custódia do

Estado inseridas no sistema prisional ou em cumprimento de medida de segurança.

8 1º As pessoas custodiadas nos regimes semiaberto e aberto serão preferencialmente

assistida nos serviços da rede de atenção à saúde.

8 2º As pessoas submetidas à medida de segurança, na modalidade tratamento

ambulatorial, serão assistidas nos serviços da rede de atenção à saúde.

Art. 8º Os trabalhadores em serviços penais, os familiares e demais pessoas que se

relacionam com as pessoas privadas de liberdade serão envolvidos em ações de

promoção da saúde e de prevenção de agravos no âmbito da PNAISP.

Art. 9º As ações de saúde serão ofertadas por serviços e equipes interdisciplinares, assim

definidas:

| - a atenção básica será ofertada por meio das equipes de atenção básica das Unidades

Básicas de Saúde definidas no território ou por meio das Equipes de Saúde no Sistema

Prisional (ESP), observada a pactuação estabelecida, e

|! - a oferta das demais ações e serviços de saúde será prevista e pactuada na Rede de

Atenção à Saúde.

Parágrafo único. A oferta de ações de saúde especializada em serviços de saúde

localizados em complexos penitenciários e/ou unidades prisionais com população superior

a 1.000 (mil) pessoas privadas de liberdade será regulamentada por ato específico do

Ministro de Estado da Saúde.

Art. 10. Os serviços de saúde nas unidades prisionais serão estruturadoscomo pontos de

atenção da Rede de Atenção à Saúde e cadastrados no Sistema Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art 11. A assistência farmacêutica no âmbito desta Política será disciplinada em ato

específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 42. A estratégia e os serviços para avaliação psicossocial e monitoramento das

medidas terapêuticas aplicáveis às pessoas com transtorno mental em conflito coma lei,



. instituídos no ambito desta Política, serão regulamentados em ato específico do Ministro

* de Estado da Saúde.

a Art. 13. A adesão à PNAISP ocorrerá por meio da pactuação do Estado e do Distrito

Federal com a União, sendo observados os seguintes critérios:

  
| - assinatura de Termo de Adesão, conforme modelo constante no anexo | a esta Portaria;

Il - elaboração de Plano de Ação Estadual para Atenção à Saude da Pessoa Privada de

Liberdade, de acordo com o modelo constante no anexo Ill a esta Portaria, e

ll - encaminhamento da respectiva documentação ao Ministério da Saúde para

aprovação.
S 1º A adesão estadual, uma vez aprovada pelo Ministério da Saúde, será publicada no

Diário Oficial da União por ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

$ 2º Ao Estado e ao Distrito Federal que aderir à PNAISP será garantida a aplicação de

um índice para complementação dos valores a serem repassados pela União a título de

incentivo, que será objeto de ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art 14. A adesão municipal à PNAISP será facultativa, devendo observar os seguintes

critérios:

| - adesão estadual à PNAISP;

Il - existência de população privada de liberdade em seu território;

Hi! - assinatura do Termo de Adesão Municipal, conforme modelo constante no anexo Ha

esta Portaria;

IV - elaboração de Plano de Ação Municipal para Atenção à Saúde da Pessoa Privada de

Liberdade, de acordo com o modelo constante no anexo le
V - encaminhamentoda respectiva documentação ao Ministério da Saúde para aprovação.

$ 1º A adesão municipal, uma vez aprovada pelo Ministério da Saúde, será publicada no

Diário Oficial da União por ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

8 2º Ao Município que aderir a PNAISP será garantida a aplicação de um índice para

complementação dos valores a serem repassados pela União a título de incentivo

financeiro, que será objeto de ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 15. Compete à União:

|- por intermédio do Ministério da Saúde:

a) elaborar planejamento estratégico para implementação da PNAISP, em cooperação

técnica com Estados, Distrito Federal e Municípios, considerando as questões prioritárias

e as especificidades regionais, de forma contínua e articulada com o Plano Nacional de

Saúde e instrumentos de planejamento e pactuação do SUS;

b) garantir a continuidade da PNAISP por meio da inclusão de seus componentes nos

Pianos Plurianuais e nos Planos Nacionais de Saúde,

c) garantir fontes de recursos federais para compor O financiamento de programas e ações

na rede de atenção à saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, transferindo de

forma regular e automática, os recursos do Fundo Nacional de Saúde;

d) definir estratégias para incluir de maneira fidedigna as informações epidemiológicasdas

populações prisionais nos sistemas de informação do Ministério da Saúde;



 
adequados;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional no processo de gestão, planejamento,

execução, monitoramento e avaliação de programas e ações da PNAISP na rede de

atenção a saúde,

g) apoiar a articulação de instituições, em parceria com as Secretarias de Saúde dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para capacitação e educação permanente

dos profissionais de saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento e

avaliação de programas e ações da PNAISP no SUS;

h) prestar assessoria técnica aos Estados, Distrito Federal e Municípios na implantação

dos sistemas de informação em saúde que contenham indicadores específicos da

PNAISP;

i) apoiar e fomentar a realização de pesquisas consideradas estratégicas no contexto

desta Política, mantendo atualizada uma agenda de prioridades de pesquisa para o SUS;

Í) promover, no âmbito de sua competência, a articulação intersetorial e interinstitucional

necessária à implementação das diretrizes da PNAISP;

k) promover ações de informação, educação e comunicação em saúde, visando difundir a

PNAÍSP;

|) propor estratégias para o desenvolvimentode habilidades necessárias dos gestores e

profissionais atuantes no âmbito da PNAISP, por meio dos processos de educação

permanente em saúde, em consonância com as diretrizes nacionais e realidades

tocorregionais;

m) estimular e apoiar o processo de discussão sobre as ações e programas em saúde

prisional, com participação dos setores organizados da sociedade nas instâncias

colegiadas e de controle social, em especial no Conselho Nacional de Saúde (CNS), no

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e no Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária (CNPCP) e

n) apoiar, técnica e financeiramente, a construção, a ampliação, a adaptação e o

aparelhamento das unidades básicas de saúde em estabelecimentos prisionais; e

| - por intermédio do Ministério da Justiça:

a) executar as ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, no âmbito da

atenção básica, em todas as unidades prisionais sob sua gestão;

b) elaborar o plano de acompanhamento em saúde dentro dos insirumentos de

planejamento e gestão para garantir a continuidade da PNAISP, considerandoas questões

prioritárias e as especificidades regionais de forma contínua e articulada com o SUS;

c) repassar informações atualizadas ao Ministério da Saúde acerca da estrutura,

classificação dos estabelecimentos prisionais, número de trabalhadores do sistema

prisional e de pessoas privadas de liberdade, dentre outras informações pertinentes à

gestão;



   É) disponibilizaro acesso às informações do Sistema de informação Penitenciária para as

&festões federais, estaduais, distritais e municipais da área prisional e da saúde com 0

: E)/“ objetivo de subsidiaro planejamento das ações de saúde; €) apoiar a organização e a implantação dos sistemas de informação em saúde a serem

utilizados pelas gestões federais, estaduais, distritais e municipais da área prisional e da

saúde,

f) assistir técnica e financeiramente, no âmbito da sua atribuição, na construção, na

reforma e no aparelhamento do espaço físico necessário à unidade de saúde dentro dos

estabelecimentos penais;

g) acompanhar a fiel aplicação das normas sanitárias nacionais e internacionais, visando

garantir as condições de habitabilidade, higiene e humanização das ambiênciasprisionais;

h) elaborar e divulgar normas técnicas sobre segurança para os profissionais de saúde

dentro dos estabelecimentos penais;

) incentivar a inclusão dos agentes penitenciários nos programas de

capacitação/sensibilizaçãoem saúde para a população privada de liberdade; e

i) colaborar com os demais entes federativos para a inserção do tema “Saúde da Pessoa

Privada de Liberdade" nos espaços de participação e controle social da justiça. nas

escolas penitenciárias e entre os custodiados.

Art. 16. Compete ao Estado e ao Distrito Federal:

|- por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde:

a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promoção, proteção e recuperação

da saúde da população privada de liberdade, referenciada em sua pactuação;

b) coordenar e implementar a PNAISP, no ambito do seu território, respeitando suas

diretrizes e promovendo as adequações necessárias, de acordo com o perfil

epidemiológico e as especificidades regionais e locais,

c) elaborar o plano de ação para implementação da PNAISP junto com a Secretaria de

Justiça e a Administração Penitenciária ou congéneres, considerando as questões

prioritárias e as especificidades regionais, de forma contínua e articulada com o Plano de

Saúde do Estado ou do Distrito Federal e instrumentos de planejamento e pactuação do

SUS;

d) implantar e implementar protocolos de acesso e acolhimento como instrumento de

detecção precoce e seguimento de agravos, viabilizando a resolutividade no

acompanhamento dos agravos diagnosticados;

e) participar do financiamento para o desenvolvimento das ações e serviços em saúde de

que tratam esta Portaria;

f) prestar assessoria técnica e apoio institucional aos Municipios e às regiões de saúde no

processo de gestão, planejamento, execução, monitoramento e avaliação da PNAIÍSP:

g) desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de capacitação e

educação permanente dos trabalhadores da saúde para a gestão, planejamento,

execução, monitoramento e avaliação de programas e ações no âmbito estadual! ou

distrital, consoantes a PNAISP, respeitando as diversidades locais, e



        

h) promover, no âmbito de sua competência, as articulações intersetorigê. e ÁuA A)
. . Eus Nr x , , N “Ps $$ A

interinstitucional necessárias à implementação das diretrizes da PNAISP, bem como & RR

maiameme

articulação do SUS na esfera estadual ou distrital; e

Il - por intermédio da Secretaria Estadual de Justiça, da Administração Penitenciária ou

congênere:

a) executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promoção, proteção e recuperação

da saúde em todas as unidades prisionais sob sua gestão,

b) assessorar os Municípios, de forma técnica, junto à Secretaria Estadual de Saúde, no

processo de discussão e implantação da PNAISP;

c) considerar estratégias de humanização que atendam aos determinantes da saúde na

construçãoe na adequação dos espaços das unidades prisionais;

d) garantir espaços adequados nas unidades prisionais a fim de viabilizar a implantação e

implementação da PNAISP e a salubridade dos ambientes onde estão as pessoas

privadas de liberdade;

e) adaptar as unidades prisionais para atender às pessoas com deficiência, idosas e com

doenças crônicas,

f) apoiar, técnica e financeiramente, a aquisição de equipamentos e a adequação do

espaço físico para implantar a ambiência necessária ao funcionamento dos serviços de

saúde no sistema prisional, seguindo as normas, regulamentos e recomendaçõesdo SUS

e do CNPCP;

g) atualizar e compartilhar os dados sobre a população privada de liberdade com a

Secretaria Municipal de Saúde;

h) participardo financiamento das ações e serviços previstos na Política;

) garantir o acesso, a segurança e a conduta ética das equipes de saúde nos serviços de

saúde do sistema prisional;

i) apoiar intersetorialmente a realização das ações de saúde desenvolvidas pelas equipes

de saúde no sistema prisional;

k) garantir o transporte sanitário e a escolta para que o acesso dos presos aos serviços de

saúde internos e externos se realize em tempo oportuno, conforme a gravidade;

|) participar do planejamento e da realização das ações de capacitação de profissionais

que atuam no sistema prisional, e

m) viabilizar o acesso de profissionais e agentes públicos responsáveis pela realização de

auditorias, pesquisas e outras formas de verificação às unidades prisionais, bem como aos

ambientes de saúde prisional, especialmenteos que tratam da PNAISP.

Art. 17. Compete ao Distrito Federal e aos Municípios, por meio da respectiva Secretaria

de Saúde, quando aderir à PNAÍSP:

| - executar, no âmbito da atenção básica, as ações de promoção, proteção e recuperação

da saúde da população privada de liberdade referenciada em sua pactuação;

fl - coordenar e implementar a PNAÍSP, no âmbito do seu território, respeitando suas

diretrizes e promovendo as adequações necessárias, de acordo com o perfil

epidemiológicoe as especificidades locais;



  É” considerando as questões prioritárias e as especificidades regionais de forma continua e

articulada com os Planos Estadual e Regionais de Saúde e os instrumentos de

planejamento e pactuação do SUS;

IV - cadastrar, por meio dos programas disponíveis, as pessoas privadas de liberdade no

seu território, assegurando a sua identificação no Cartão Nacional de Saude;

V - elaborare executaras ações de vigilância sanitária e epidemiológica,

VI - implantar e implementar protocolos de acesso e acolhimento como instrumento de

detecção precoce e seguimento de agravos, viabilizando a resolutividade no

acompanhamentodos agravos diagnosticados,

Vil - monitorar e avaliar, de forma continua, os indicadores específicos e os sistemas de

informação da saúde, com dados produzidos no sistema local de saúde;

vIll - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de capacitação e

educação permanente dos trabalhadores da saúde para a gestão, planejamento,

execução, monitoramento e avaliação de programas e ações na esfera municipal e/ou das

regionais de saúde, com especial atenção na qualificação e estímulo à alimentação dos

sistemas de informação do SUS;

IX - promover, junto à população do Distrito Federal ou do Municipio, ações de informação,

educação e comunicação em saúde, visando difundir a PNAÍSP;

X - fortalecer a participação e o controle social no planejamento, na execução, no

monitoramento e na avaliação de programas e ações no âmbito do Conselho de Saúde do

Distrito Federal ou do Município e nas demais instâncias de controle social existentes no

município; €

XI - promover, no âmbito de sua competência, a articulação intersetorial e interinstitucional

necessária à implementação das diretrizes da PNAISP e a articulação do SUS na esfera

municipal.

Art 18. O monitoramento e a avaliação da PNAISP, dos serviços, das equipes e das

ações de saúde serão realizados pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério da Justiça por

meio da inserção de dados, informações e documentos nos sistemas de informação da

atenção à saúde.

Art 19. Será instituído Grupo Condutorda PNAISP no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, formado pela respectiva Secretaria de Saúde, pela respectiva Secretaria de

Justiça ou congênere, pela Administração Prisional ou congénere, pelo Conselho de

Secretários Municipais de Saúde (COSEMS) do respectivo Estado e pelo apoio

institucional do Ministério da Saúde, que terá como atribuições:

| - mobilizar os dirigentes do SUS e dos sistemas prisionais em cada fase de implantação

e implementação da PNAISP;

| - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados para a implantação e

implementação da PNAISP no Estado e no Distrito Federal,



   HI - identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos em cada fase de implanteição.
Vota
N Hã

e implementação da PNAISP: e

IV - monitorar e avaliar o processo de implantação e implementação da PNAISP.

Art. 20. As pessoas privadas de liberdade poderão trabalhar nos serviços de saúde

implantados dentro das unidades prisionais, nos programas de educação e promoção da

saúde e nos programas de apoio aos serviços de saúde.

$ 1º A decisão de trabalhar nos programas de educação e promoção da saúde do SUS e

nos programas de apoio aos serviços de saúde será da pessoa sob custódia, com

anuência e supervisão do serviço de saúde no sistema prisional.

$ 2º Será proposta ao Juízo da Execução Penal a concessão do benefício da remição de

pena para as pessoas custodiadas que trabalharem nos programas de educação e

promoção da saúde do SUS e nos programas de apoio aos serviços de saúde.

Art. 21. Os entes federativos terão prazo até 31 de dezembro de 2016 para efetuar as

medidas necessárias de adequação de suas ações e seus serviços para que seja

implementada a PNAISP conforme as regras previstas nesta Portaria.

Parágrafo único. Enquanto não efetivada a implementação da PNAISP conforme as regras

previstas nesta Portaria, os entes federativos manterão o cumprimento das regras

previstas na Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Ficam revogadas:

|- a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, publicada no

Diário Oficial da União nº 176, Seção 1, do dia 11 de setembro de 2003, p. 39, e

l-a Portaria nº 240/GM/MS, de 31 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, do dia 1º de fevereiro de 2007, p. 65.

ALEXANDREROCHA SANTOS PADILHA

Ministro de Estado da Saúde

JOSE EDUARDO CARDOSO

Ministro de Estado da Justiça



    ANEXO |

é» POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS PRIVADAS

DE LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL

TERMO DE ADESÃO DO ESTADO   O Estado , por meio da Secretaria Estadual de Saúde,

CNPJ nº. com sede na cidade de

CEP

e da Secretaria de Justiça do Estado (ou congênere), CNPJ nº.

, com sede | na cidade

de , CER 
firma o presente Termo de Adesão à Política Nacional de Atenção Integral à Saude das

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, assumindo os encargos e

responsabilidades previstos na Portaria de de 2013.

E por estar certo e ajustado, firma o presente em 3 (três) vias de igual forma e teor.

Secretaria de Estado de Saúde Secretaria de Justiça do Estado

(ou congênere)



  ANEXO H
t

POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAUDE DAS PESSOAS PRIVADASDE”,
LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL O

TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO

O Município , Dor meio da Secretaria Municipal de Saude, 
inscrita no CNPJ nº.

, com sede         
CEP , firma o presente Termo de Adesão à Política Nacional de Atenção Integral à

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, assumindo os encargos e

responsabilidades previstos na Portaria xxxxx, de xxxx de 2013, em 4 (quatro) vias de igual

forma e teor, a serem encaminhadas ao Ministério da Saude, à Secretaria Estadual de Saúde e

à Secretaria Estadual de Justiça (ou congênere).

Secretaria de Saúde do Município



  ANEXO lt

Ro “DIRETRIZES PARA O PLANO DE AÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL PARA A POLÍTICA  NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS PRIVADAS DE

LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL

1. Apresentação
Apresentaras justificativas para O Plano, problematização e análise dos cenários estadual

e municipal pertinentes às questões prisionais e sócio-sanitárias, caracterização das redes

existentes e principais aspectos da sua gestão.

2. Instâncias e responsabilidades:

Definição das instituições participantes € de suas responsabilidades pela gestão,

operacionalização e apoio, levando-se em consideração as responsabilidades

consignadas nesta Portaria.

3. Objetivos:

3.1. Objetivo Geral

3.2. Objetivos Específicos

4. Abrangênciae Público Alvo:

Caracterização e quantificação do público alvo;

Definição das unidades prisionais e territórios de abrangência.

5 Caracteristicasda PNAISP no Estado e no (s) Municipio (s) de abrangência

5.1 Contratualização

Definir formas de sensibilização e mobilização de gestores das políticas setoriais do

Estado, bem como dos Municípios que possuam prisões em seus territórios. Estabelecer,

aqui, a lógica de pactuação e territorialização, levando em conta as redes prioritárias, as

ações da atenção básica e o compartilhamento de responsabilidades na atenção.

Esclarecer, também, quais os critérios para seleção, pactuação e gestão com os

Municípios.
stituição de Grupo Condutor Estadual 

Definir as instâncias que participarão, bem como a forma de estruturação, gesião e

funcionamento do Grupo Condutor Estadual.

5.3 Utilização dos sistemas de informações em saúde:

Indicar como serão utilizados os seguintes módulos: cadastramento dos usuários,

prontuários eletrônicos, sistemas de produção das equipes, epidemiológicos e de gestão.

5.4 Financiamento e Repasse de Recursos

Apresentarquadro com os recursos dispensados para os serviços implantados.



:   A - Planejamento e gestão

1) Quanto às perspectivas e modalidades de gerenciamento. Qual é o ponto de partida: a

lógica da justiça criminal ou do SUS? Há coerência com os princípios do SUS?

2) Quais as responsabilidades pela elaboração dos Relatórios de Gestão? A UF atende

aos prazos e critérios para elaboração e envio do RAG?

3) Verificar Planos de Controle, Regulação, e Avaliação pactuadas - entre os níveis de

governo,

4) Quais os instrumentos existentes?

5) Negociações intergestores para pactuação de ações, agendas e recursos. Como atuam

as Comissões Intergestores Bipartite CIB? Há câmaras temáticas relacionadas ao tema?

6) Quanto à participação das administrações municipais:

- Os gestores municipais contemplam, em suas iniciativas, a política em questão?

a lógica de contratualização(pactos de gestão) tem sido observada?

- há esforço orçamentário nesse sentido?

- há participação direta das equipes de atenção básica”?

- como as ações de média e alta complexidade são tratadas na PP! ? Como tem sido a

pactuação de ações de média e alta complexidades, em níveis estadual e local?

7) Há um plano de comunicação no âmbito das administrações prisionais e sanitárias?

Como é realizada tal estratégia?

8) Como são programadas e executadas as agendas das equipes de saúde nas unidades?

As agendas são articuladas aos diversos serviços existentes, no âmbito da unidade, e

publicadas?

B - Orçamento e finanças

9) Analisar o fluxo de gestão do incentivo financeiro.

10) Verificar valores anuais e mensais de convênios e repasses fundoafundo.



 11) Quando o incentivo financeiro chega ao FES, como e para qual instância é feito o seu

repasse: Secretarias e fundos beneficiários dos recursos - verificar, também, fundoafundo

para os municípios.

12) Verificar deliberações das CIB, atos deliberativos dos Conselhos Estaduais de Saúde

(CES), Portarias e Resoluções a respeito das prioridades e formas de aplicação dos

recursos.

13) Qual o esforço orçamentário das UF:

- ver planejamento e execução orçamentários;

- ver contrapartidas estaduais e municipais (quando houver);

- verificar se há um “orçamento matricial", com composição orçamentária por parte de

outras políticas setoriais - há agenda em outros orçamentos?

C - Ambiência e infraestrutura

14) Caracterizar as unidades penais que dispõem de estrutura para atenção à saúde:

quais unidades contam com tais estruturas? Comparar cada estrutura existente as

Resoluções CNPCP nºs 06/2006 e 09/2011, do anexo il da Pl nº 1,777/2003 e da RDC

Anvisa nº 50/2002.

15) Verificar equipamentos existentes. comparar à Pinº 1.777/2008.

16) Ha laudo da Vigilância Sanitaria?

17) Forma de destinação e coleta de Resíduos/Rejeitos,

18) Serviços de apoio; Serviços Especializados; Serviços e Classificação.

D - Gestão do trabalho

19) Quais as áreas responsáveis pela gestão de RH no âmbito da Secretaria Estadual de

Saúde, da Secretaria de Administração Penitenciária (ou congênere) e das Secretarias

Municipais de Saúde?

20) Como contribuem para a gestão das equipes de saúde nas unidades penitenciárias?

Quais são as ferramentas de gestão de RH?

21) Há planejamento de necessidades de RH?

22) Como e quando vêm sendo realizados os concursos e os processos seletivos?



 
Municipais de Saúde; ONG, etc;

24) Qual o vínculo da contratação dos profissionais das equipes de saúde: CLT,

estatutário, precário ou outro (especificarqual)?

25) Quantas equipes estão efetivamenteatuando? Quais e quantas unidades prisionais?

- Avaliar as informações do SCNES e verificar sua compatibilidade com a realidade de

cada unidade penal e equipes que efetivamenteatuam.

- Qual a jornada de trabalho de cada profissional de saúde contratado (médico (a),

enfermeiro (a), assistente social, psicólogo (a), dentista, auxiliar de consultório dentário,

auxiliar de enfermagem)?

- Caracterizaras equipes existentes cadastradas no CNES;

26) Hã diagnósticos de necessidades de capacitação de RH?

27) Há programa de educação permanente?

28) A capacitaçãoem saúde é destinada aos agentes de segurança e aos demais cargos?

Como?

29) Como se dá o acompanhamento e o apoio em saúde do trabalhador em serviços

penais? Qual o órgão estadual/municipalresponsável?

30) Há sistema de gestão e avaliação de desempenhos?Quais os marcos legais?

F - Organização dos serviços e fluxos de assistência

31) Quanto à Logistica de Transportee à Segurança:

- característicasda movimentação e segurança e do transporte sanitário,

- veiculos disponibilizados;

- responsáveis pelo acompanhamentoao sentenciado;

- observa-se o disposto na legislação referente aos procedimentos para movimentação e

condução de presos e pessoas que cumprem medidas de segurança”

- segurança no estabelecimentode saúde durante o atendimento externo?

32) quanto à realização de procedimentos de atenção à saúde:

- como são realizadas as ações de difusão de informações junto aos servidores e as

pessoas privadas de liberdade?

- quais são as ações de atenção à saúde dedicadas aos familiares? é feito

acompanhamento periódico? há atividade de orientação e prevenção? há apoio para

inserção na rede assistencial local?



 - como é a oferta de atenção à saúde do egresso? ha atividade de orientação e

prevenção? hã apoio para inserção na rede assistencial e de saúde local? A familia é

apoiada”?

33) Como as equipes de saúde das unidades articulam-se à rede assistencial do

Município?
- Como estão articuladas as estratégias de saúde da família e dos agentes comunitários

de saúde? Há articulação com a atenção básica municipal? Quais os indicadores?

34) As pessoas privadas de liberdade são mobilizadas e capacitadas para atuarem como

multiplicadores de saúde nos seus espaços de convivência? Como são identificados e

preparados”? As remições de pena são propiciadas?

35) Quais são as doenças prevalentes e qual a sua proporção?

- Como são realizadas e qualificadas as ações de atenção às doenças prevalentes”?

- São elaborados e adequados protocolos de atendimento? São utilizadas as “inhas-guia”

e os protocolos para as ações de monitoramento aos sentenciados/pacientes?
- Verificar os indices de morbidade - Há monitoramento e registro? Quais as causas mais

recorrentes”?

36) Avaliar as linhas de ação e os indicadores epidemiológicos e de procedimentos:

- controle de tuberculose;

- controle de hipertensão e diabetes,

- dermatologia sanitária - hanseníase;

- saúde bucal;

- saúde da mulher,

- atenção à saúde materno-infantil;   
  - diagnóstico, aconselhamento e tratamento em DST/ HIV/AIDS:

- Atenção em saúde mental,

- Verificar ações destinadas ao atendimento ao paciente judiciário;

- Atenção a pessoas com deficiência;

- protocolo minimo para o diagnóstico de saúde e o desenvolvimento de ações de

promoção da saúde e de prevenção de agravos por ocasião do ingresso da pessoa presa

no sistema prisional ou ambulatorial.

- programa de imunizações: verificar se há garantia de cobertura vacinal. Como está

estruturado o serviço? Como são cumpridas as agendas e campanhas?

- verificar ações pertinentes à assistência farmacêutica básica e aquisição de

medicamentos. Qual o local de recebimento e dispensação dos medicamentos no

Estado/Município.

37) Há promoção de educação sanitária, visando à melhora de hábitos, das condições de

higiene e da alimentação?



38) Ações de vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária.  
39) Em relação à rede assistencial

- verificar a acessibilidade e a qualidade da assistência hospitalar, de urgência e

emergência no Estado/Município, bem como a forma de atendimento à população em

questão;

- verificar a capacidade de atendimento, no Município, em ações suplementaresde média

e alta complexidades, bem como as necessidades de encaminhamento para fora do 
 

 
 Município (Tratamento Fora do Domicilio - TFD):

- verificar as Programações Pactuadas e os Planos de Ações Artículadas da Assistência

Social, bem como os fluxos de referência da rede dos serviços de média e alta

complexidade;

- como são trabalhadas, junto às demais instituições do SUS, as propostas de

estruturação de redes de referência especializadas para atendimento à população em

questão? Como se dará a inclusão e revisão das estratégias e ações para atenção à

pessoa privada de liberdade em planos municipais e estaduais de saúde, bem com nos

Contratos Organizativos da Ação Pública da Saúde (COAP).  
  G - Tratamento de informações

40) Elaboração de protocolos de atenção à saúde, com descrição das ações, serviços e

procedimentos a serem realizados pelas unidades próprias do Sistema Penitenciário e

pelos serviços referenciados, vinculadosao SUS.

41) Sobre os sistemas de informaçõesem Saude:

- caracterizar as tecnologias de TI utilizadas pelas unidades (equipamentos, softwares,

internet, etc.)
- os custodiados são devidamente cadastrados e obtêm seu cartão único do SUS?

Sistemas utilizados - (CNES, SINAN, SIA/SUS, Cartão SUS, SIAB, SiSPrenatal, SiSParto)

- pelas Secretarias Estaduais de Saúde/SecretariasMunicipais de Saúde e equipes das

unidades penitenciárias.

- fazem uso (descentralizado) de tais sistemas?

- são utilizados prontuários eletrônicos? Foi implantado o sistema E-SUS?

42) Como são realizadas a coleta, o tratamento e o envio de informações sobre as

ocorrências, as notificações e a produção para a atenção básica? Quais são os

formulários”?

43) Há um monitoramento das informações registradas?

44) Quem faz o tratamento das informações? Adm. Penitenciária? Secretaria Estadual de

Saúde? Unidades prisionais? Secretarias Municipais de Saúde?

45) São gerados relatórios analíticos e gerenciais com base em tais informações?



 
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MME

Pouso Alegre, 11 de maio de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Substitutivonº01 ao ProjetodeLei nº 1.168/2021  
= de autoria do Chefe do Executivo que “Dispõe sobre a contratação,por tempo determinado, de profissionais pera comporem a Equipe de Atenção Básica

Prisional Tipo HI, em decorrência da adesão do Município à Política Nacional de

Atenção Integralà Saúde das PessoasPrivadas de Liberdade no SistemaPrisional,

firmado em i2de setembro de 2018.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que

fica o Chefe do Poder ExecutivoMunicipal autorizado a contratar pessoal por tempo

determinado para atender, nas condições e prazos previstos nesta Lei e no Anexo, ao

programa de Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de

Liberdade no Sistema Prisional.

O artigo segundo (2º) determina que as contratações serão feitas pelo prazo

máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período uma única

VEZ.

O artigo terceiro (3) que a contrataçãose dará por meio de Processo Seletivo

Simplificado, nos termos desta Lei.

O artigo quarto (4) que a extinção do contrato temporário poderá ocorrer

nos seguintes casos:



É - interrupção do programa;

H - término do prazo contratual;  
Eil - a pedido do contratadomediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias,

EV - falta grave cometida pelo contratado;

V - por interesse da AdministraçãoPública.

O artigo quinto (5) que compete à Secretaria Municipal de Saúde planejar,

coordenar, supervisionar e controlar o programa alcançado por esta Lei.

O artigo sexto (6) que as dotações para cobertura orçamentária das despesas

decorrentes desta Lei são agucias consignadas e destinadas especificamente à

cobertura das despesas com pessoal.

O artigo sétimo (7) que o Anexo I € a tabela salarial nele disposta fazem

parte integrante desta Lei.

O artigo oitavo (8º) que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVADO PROJETO DÊ LEI

Conforme justificativa do Projeto de Lei, o Municípiode Pouso Alegre aderiu

à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade

no Sistema Prisional por meio da SecretariaMunicipal de Saúde (termo de adesão

anexo ao projeto).

Diante da situação pandêmica, surgiu a necessidade de o atendimento dos

internos ser realizado dentro do sistema prisional, de modo a evitar que passem pelos

serviços de saúde e aumente o risco de contaminação e segurança da população.

E, para poder atender ao programa de forma satisfatória, é necessário

contratar profissionaispara comporo quadro de Equipe de Atenção Básica Prisional

Tipo HI, já previstana ProgramaçãoAnual de Saúde de 2019.  



COMPETÊNCIA  
A Carta Magna, em seu art. 37, inciso IX, consonante à Lei Orgânica

Municipal, em seu art. 103, dispõem que “a lei estabeleceráos casos de contratação

por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
2s

interesse público.

E, considerando que o Município tem competência para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme art. 36 da CR/88, entende-se que possui

capacidade piena para contratar temporariamente, desde que faça mediante lei.

INICIATIVA

Á iniciativapara a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administrar os cargos do Executivo, segundo art. 45, inciso 1, c/c art. 69, incisos IÍ,

lile XHL veja:

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:

f-acriação, transformaçãoe extinção de cargo efunçãopública
do Poder Executivo, autarquias e fundaçãopública, bem como a

fixação da respectivaremuneração, observados às parâmetros da
Lei de Diretrizes Orçamentarias;

Árt. 69. Compete ao Prefeito:

ff - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção

superior do Poder Executivo;

4H - prover os cargos defunçõespúblicas do Poder Executivo;

XHI - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade
do Poder Executivo;

José dos Santos Carvalho Filho trata dos pressupostos da contrataçãoem

regime especial:  



    
   Taé

O bia

servidores: Os servidores temporários (..) O texto constitucional “
usa a expressãoà “lei estabelecerá”, indicando desde logo que se

trata de norma constitucional de eficácia limitada, na clássica
sistemática de JOSÉ AFONSO DA SILVA, porque depende de lei
para que possa consumar o objetivo nela contemplada(...)

Havendoa lei, nãopode a autoridademaiordo entefederativoser

acusada de crime de responsabilidadepor recrutamento não
previsto em lei. Pode haver outros vícios na admissão, mas não o

de inexistirprevisão legal.

(:)
O regime especialdeve atender a trêspressupostosinafastáveis:
O primeiro deles é a determinabilidade temporalda contratação,

seja, 9scontratos firmados comesses servidores devem ter
sempre prazodeterminado. (...)

  

Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função; a
necessidade desses servicos deve ser sempre temporária. Se a

necessidade é permanente, o Estado deve processar o

recrutamento airavés dos demais regimes. Está, por isso,

descartada a admissão de servidores temporários para o

exercício de junções permanentes; se tai ocorrer, porém haverá
indisfarçávei simulação, e a admissão será inteiramente inválida.

(:)
O último pressuposto é a excepcionalidadedo interesse público
gue obriga o recrutamento. Empregando o termo excepcional

paracaracterizaro interesse públicodoEstado, a Constituição
deixou claro que situações administrativas comuns não podem
ensejar o chamamentodesses servidores. Portanto, pode dizer-se

que a excepcionaiidade do interesse público corresponde à

excepcionalidadedo próprio regime especial.
(CARVALHO FILHO, José dos Santos in Manual de Direito

Administrativo, 26º ed., Atlas, p. 608-610. )

   

  

A Lei Complementar nº 173/2020, que estabeleceu o Programa de

Enfrentamento ao COVID-19 e alterou a Lei nº 101/2000, dispõe em seu artigo 8º,

inciso IV, que os Municípios ficam proibidos de contratar pessoal. Entretanto,

estabelece a ressalva para as contratações temporárias do inciso IX do art. 37 da

ConstituiçãoFederal, sendo permitidasdurante sua vigência. Zn ipsis literis:  



  nº zoz, de 4 de maio de2000, a União, os Estados, oDistrito
federai e os Municipios afetados peia calamidade pública
decorrente da pandemiada Covid-19ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

IV - admitir ou contratarpessoal, a qualquer título, ressalvadas

as reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento

que não acarretem aumentode despesa, as reposições decorrentes

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias de que trata o inciso IXdo caput do art. 37 da

Constituição Federal, as contratações de temporários para
prestaçãode serviçomilitar e as contratações de alunos de órgãos

deformaçãode militares;

  

Assim, está permitida a contrataçãotemporária de profissionaispara atuar no

presídio de Pouso Alegre/MG, não havendo obstáculos legais à tramitação deste

Projeto de Lei em análise, sum.

REQUISITOSDO ARTIGO 108 DA LEI ORGÂNICA  
A Lei Orgânica, no parágrafo único do art. 108, estabelece os requisitos a

serem seguidos pela lei que contratar temporariamente,quais sejam:

Parágrafo único. À lei a que se refere este artigo disporá sobre:

1 - indicação geral e especial dos casos;

HF - prazos e contratações com variação de 1 (um) mês no mínimo,

a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, medianteprorrogação ou

duração única;

JH - conirataçõespor prazos superiores aos inciso anterior, em

harmonia com a finalidade do interesse público a ser entendido,

como o caso de programas de assistência promovidos pela
Fundação Municipal PROMENOR ou o caso de conselheiros de

conselhos municipais, como o Conselho Municipal da Criança e

do Adolescente;

1Y - regime jurídico dos temporários ou sua inclusão no regime
geral dos servidoresnão envolvendo direitos de estabilidade.

 



 
serem contratados temporariamente, quais sejam psicólogo, enfermeiro, assistente

social, médico, dentista e farmacêutico; ii) para qual finalidadese destinam, qual seja

atender à política nacional supracitada (termo de adesão do Município anexo); liij o

modo como será a contratação, qual seja por Processo Seletivo Simplificado; e iv) o

prazo da contrataçãotemporária, sendo de no máximo 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado em igual período uma única vez.

REQUISITOSLEGAIS -ARTIGO16 DA LEIN' 101/2000    

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, 9 Poder Executivo

apresentou declaração de quehácompatibilidadee adequação da despesa   

 constante do referidoProjetoa Leide ResponsabilidadeFiscal- (PPA, LOAe
DO;       eestimativadeimpactoorçamentário financeiro.

 

Istc posto, S.M.J., nãosevislumbraobstáculo legal à regular tramitação do 
Projeto de Lei, visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição

legal no que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal

previstanos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos

legaisde tramitação, sendo que a questão demérito cabe única e exclusivamente
  

aoDouto Plenáriodesta Casa de Leis.  

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLCMPA.

CONCLUSÃO



    a,ç do
do Substitutivo nº 61 ao Projeto de Lei 1.168/2021, para ser para ser submetido à 'Tele
análise das Comissões Temáticas"da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-seque o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Cass de Leis.

É o modesto entendimento é parecer, S.M.J..   pa roleA Ferreira

— Estagiária



 
 

nas Gerais - 
PARECERDA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO

ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº 1.168 /

2021 que “DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PARA COMPOREM A

EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL TIPO III, EM DECORRÊNCIA

DA ADESÃO DO MUNICÍPIO À POLITICA NACIONAL DE ATENCÃO

INTEGRAL À SAUDE DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO

SISTEMA PRISIONAL, FIRMADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2018.”. A

Comissão, cumprido os regularesprocedimentos,emite o respectivo parecer e voto, nos

termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo € a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.  



 
Esta Relatoriaconstatouque o Projeto de Lei nº 1.168/2021,visa atender de forma

satisfatória o programa de Atenção Básica Prisional tipo III, criando novos cargos com

objetivo de completar o quadro da equipe de saúde. Buscandomelhoraro atendimento no

sistema prisional, fazendo com que, todo tipo de atendimento das pessoas privadas de

liberdade se dê no local. Visando contribuircom o cumprimentodos protocolos de saúde

em tempos pandêmicos.

Por fim destaca-se ainda que, a composição desta equipe ainda está prevista na

ProgramaçãoAnual de Saúde de 2019.

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer favorável à tramitação

ao projeto em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEIN. 1.168/2021   Pouso Alegre, 11 de maio de 2021.



 UNO

Vereador Miguel Júnior Tomatinho

Relator 
  
 

Vereador Arlindo Motta Paes Vereador Hélio da Van

Presidente Secretário 



 

  
Pouso Alegre, 11 de maio de 2021.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre— MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao SUBSTITUTIVONº
01 AO PROJETO DE LEI Nº 1.168/2021 QUE “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO, POR

TEMPO DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS PARA COMPOREM A EQUIPE DE

ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL TIPO ILL, EM DECORRÊNCIADA ADESÃO DO MUNICÍPIO
À POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS PRIVADAS DE

LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL, FIRMADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2018.”,
emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Substitutivo Nº 01 ao Projeto de lei nº
1.168/2021 tem como objetivo dispor sobre a contratação, por tempo determinado,
de profissionais para comporem a Equipe de Atenção Básica Prisional Tipo Ill, em
decorrência da adesão do Município à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, firmado em 12 de setembro
de 2018.

O Município de Pouso Alegre aderiu, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de

Liberdade no Sistema Prisional e, em virtude dessa adesão, para que seja possível Câmara Municipal de PousoAlegre:Eu
- Minas Gerais -

    



 Câmara Municipal de Pouso Alegre  
atender ao programa de forma satisfatória, necessáriose faz a criação de cargos para a

composição do quadro da Equipe de Atenção Básica PrisionalTipo Ill.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Substitutivo Nº 01 Projeto de Lei nº 1.168/2021,
verificou-seque a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.'

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de Administração
Financeira e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido
Substitutivo, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso

parecer.

    E DesÃS
VereadorOdair Quincote  Relator

- | SF /mia AAma

Vereador Leandro Morais Vereador Ely da Auto Peças

Presidente Secretário

   



 
(Parecer 052)

Pouso Alegre, 11 de maio de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPúblicadaCâmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Substitutivo N. 1 do Projeto de

Lei nº 1.168/2021 Dispõe sobre a contratação, pordetérminado, de profissionais para

comporem a equipe deatençãobásicaprisional tipo HI, em decorrência da adesão do

município à política nacional de atenção integral à saúde das pessoas privadas de

liberdade no sistema.prisional, firmado em 12 de setembro de 2018, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal,são atribuições das Comissões

Permanentes o estude e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trata «ste referido Projeto de Lei.

 
Esta Comissãode AdministraçãoPública analisou que tal projeto autoriza o poder    

executivo a contratar pessoal por tempo determinado para atender as condições e prazo

previstos nesta lei para o programa de política nacional de atenção integral a saúde das

|o

pessoas privadas de liberdade.
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Ainda se verificou que tal projeto de lei indica que a competência será da

secretaria de saúde para planejar, coordenar, supervisionar e controlar o referido

programa.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

- CONCLUSÃO: -

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO N. 1

PROJETO DE LEI 1.168/2021.

 
     
        

: Vereador Leandro MoraisAo Relator(o)USum

Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

f    
Presidente Secretário



 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O

SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 1.168/2021 QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE CARGOS PARA COMPOREM A EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA

PRISIONAL TIPO Il, EM DECORRÊNCIA DA ADESÃO DO MUNICÍPIO À POLITICA

NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS PRIVADAS DE

LIBERDADENO SISTEMAPRISIONAL, FIRMADOEM 12 DE SETEMBRODE 2018

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “ SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI

Nº 1.168/2021, que dispõe sobre a criação de cargos para comporem a Equipe de Atenção Básica

Prisional Tipo III, em decorrência da adesão do Município à Politica Nacional de Atenção Integral à

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdadeno SistemaPrisional, firmado em 12 de setembro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça é Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa privativa do

Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária, matéria tributária

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso 1, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 



  
O Projeto de Lei ora apresentado, necessita de autorização legislativa para contratar pessoal

por tempo determinado para atender nas condições e prazos previstos nesta Lei e no Anexo Unico, ao

programa de Política Nacional de Atenção integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

SistemaPrisional.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente ao Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 1.168/2021, verificou-

se que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.
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Relator 
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